PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº             ,  DE  1º DE SETEMBRO DE 2014 

Concede o Título de Cidadania Honorária  ao Senhor SAULO AMBRÓSIO PENA e  dá outras providências.
                         A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TIMÓTEO aprova:
Art. 1º  Fica concedido ao Senhor SAULO AMBRÓSIO PENA o Título de Cidadania  Honorária do Município de Timóteo.
Art. 2º  A  data da solenidade de entrega da honraria será designada posteriormente, em comum acordo com o homenageado.

Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 1º de setembro de 2014

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Vereadora
JUSTIFICATIVA

Através da proposição que acabamos de apresentar ao insigne Plenário desta Casa, pretendemos homenagear o Senhor  SAULO AMBRÓSIO PENA, com a maís alta condecoração de nosso Município, o Título  de Cidadão Honorário.

Nascido na Cidade de  Chalé/MG e residente em  Timóteo há 40 anos,  o homenageado  é pessoa de grande atuação altruística na cidade.

O Senhor Saulo Ambrósio Pena atua como sócio do Lions Clube Acesita-Timóteo há 38 anos. Durante este tempo ocupou o cargo de Presidente, Secretário, Diretor Social, Presidente de Divisão, Presidente da Região e Vice Governador no ano de 81/82.
Foi Diretor e Presidente do Industrial Futebol Clube, Presidente do Conselho Comunitário de Timóteo e um dos fundadores e Presidente da APAE.

O homenageado teve diversas participações em prol da Comunidade a qual destacamos:

· ampliação e melhorias da BR 381, representando o Lions Clube junto à outras entidades de toda região;

· lançamento da Pedra Fundamental do Asilo Tio Questor;

· aquisição do imóvel onde funciona a sede da APAE;

· fundação da CLIREC;

· corpo de jurados da Comarca de Cel. Fabriciano, quando Timóteo ainda não era Comarca, representando o Município e o LIONS;

· atualmente participa de um grupo formado pelas entidades do município na defesa e prioridades necessárias ao desenvolvimento do Município – CONSEP.
Assim, por considerar justa a homenagem, espero o apoio de todos os nobres pares desta Casa Legislativa na aprovação desta matéria.

Sala das Sessões, 1º de setembro de 2014

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Vereadora
